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CABINfTE DO VEREADOR R{I}IU\DO FILHO

l\DrcAÇÃo \" 3?-2025

INSTITUI A POLiTICA MUNICIPAL DE
MOBILIDADE URBANA INTECRADA E

SUSTENTÁVEL (PO]VIUIS) DO NIUNICiPIO DE
FORTALEZA. ESTABELECENDO PRINCiPIOS.
DIRETRIZES E OBJETIVOS PARA A PRIORIZAÇÃO
DE ]UODOS ATIVOS E COLETIVOS DE
DESLOCAMENTO, .{ OTIMIZAÇÃO DA REDE DE
TRANSPORTE E A MINI]IIIZAÇÃO DT] IMPACTOS
ANIBIENTAIS.

E\\IO.SR.PRESIDE\TE D.{ (',\.\T,\R{ TIL \ICIP-\L DE TOR]',\LEZ.\

O Vereador signatário. no uso de suas atribuiçôes regimentais.
vemsubmeter à apreciação desta Casa Legislativa a indicação em epigrafe paÍa,após

aprovada, ser remetida ao Excelentissimo Seúor Prefeito de Fortaleza.
afimdeque,entendendoserrelevanteaointeressepúblico,dêosencaminhamentosdevidos
para straconse'cuçào.
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CÂMARÂ MUNICIPAI, DE FORTALEZA
CABINETE DO !TREADOR RAIMUNDO FILHO

I\DICAÇÃO \" 1937-2s

INSTITUI A POLITICA MUNICIPÂL DE
MOBILIDADE URBTNÂ INTEGRADA E

st sre rr.ive L (PoNrt rs) Do ttt rtciptt-l DE
FoRTALEZA. ESTABELECENDo pnt:,tciplos.
DIRETRIZES E OBJETIvOS PARÂ A rnlOnlzrçio
DE MODOS ATIVOS E COI-ETIVOS DE
DESI.OCAME\TO. Â orll\uzlçÃo DA REDE DE
TRANSPORTE E A MININIIZ,TçÃO OE INTPACTOS
.4NIBIENTAIS.

..r c.itta.RR SIUNICTpAL DE FoRTALEZA ApROVA:

Art. 1". Fica instituida a Política Municipal de Mobilidade Urbana Integrada e Sustentável
(POMUIS) no âmbito do Município de Fortaleza. com o objetivo de promover o acesso

universal à cidade com foco na quatidade de vida e na sustentabilidade ambiental e

econômica.

Art. 2'. A POMUIS será regida pelos seguintes principios, essenciais para a visão de

futuro da mobilidade em Fortaleza:

I - Ativa: Fomentar novos modos não motorizados de deslocamento (pedestres e ciclistas);

II - Coletiva: Priorizar os modos públicos e coletivos de transporte sobre o individual
motorizado:

III - Eficiente: Construir uma rede de transporte integrada e otimizada em termos de

planejanrento e operaçào:

IV - Ambientalmente Sustentável: Minimizar os impactos ao meio ambiente e reduzir a

ernissào de poluentes;

V - Rápida: Minimizar o tempo de deslocamento total (espera e viagem) do usuário;

VI - Confiável: Oferecer um serviço de transporte público pontual e regularl

Vlt - Confortável: Assegurar o bem-estar das pessoas em todos os modais de

deslocamento.

Arr. 3". Sào objetivos da POMUIS:

I - Melhoria da Qualidade do Serviço: Aumentar os indices de satisfação dos usuários do

transporte público coletivo. em especial nos quesitos confiabilidade e conforto.
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tl - Expansão da InÍiaestrutura Ativa: Promover a expansão qualificada e a manutcnçào da

re-dc dc calçadas. iàixas cxclusivas para pcdcstres e cicloviária de Fortaleza.

II I - Rcde' Integrada: Assegurar a integraçâo fisica, tarifária e operacional entre os diversos
nrodais dc tÍansportc público (ônibus. VLT, táxis. transpoÍe por aplicativo) c a integraçào

conr o transporte da Região Metropolitana.

IV - Sustentabilidade da Frota: Incenlivar a gradual subslituiçâo da fiota de transporte

coletiro por reiculos de baixa ou zero emissào de carbono.

Art. 4". Para o alcance dos objetivos. o Município adotará as seguintes diretrizes:

I - Gcstào de Tempo: lmplementaçào de sislemas de gestào de tráfego e de transporte

intcligentes (lTS) para minimizar o tempo de espera e o tempo de viagem dos usuários do

transportc coletivo.

Il - Plano de Logística Sustentável: Elaboração de um plano para o transporte de cargas e

logistica urbana que minimize o impacto ambiental e o congestionamento nas áreas

ccntrais.

lll - Tarilà lnteligente: Desenvolvimento de mecanismos tarifários que estimulem o uso do

transporte coletivo e a integração modal, favorecendo a coletividade.

Art. 5'. O Poder Executivo Municipal, através da [Orgào Municipal de TranspoÍe e

Trânsito. ex: Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos - SCSP ou

ETUI"ORI, será o responsável pela regulamentaçào. coordenaçào e acompanhamento da

PONIUIS. devendo publicar anualmente um relatório de desempeúo dos indicadores de

pontualidade, regularidade e conforto do transporte público.

Art. 6". Lsta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
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JUSTI FIC..\TIvA

O prcscnte Proieto atcnde a uma demanda histórica c vital da populaçào trabalhadora dc
Fortalcza: o acesso à saúdc básica fora do horário comercial. Atualmente. a maiona das

Unidadcs Básicas de Saúde (UBS) cncerra o atendrmento no final da tardc. forçando
nrilhares de cidadãos que trabalham em periodo integral ou que estudam a escolher entre o

!'mprego (oLr estudo)e o cuidado con.r a própria saúde.

L) Prosranra SAU DE NOITE visa corrigir essa distorçào. garantindo que o dreito
constitucional à saúde seja acessivel a todos. A implementaçào desta Lei representa a

consolidaçào e ampliação das açôes e programas do Poder Executivo Municrpal voltados
ao atendrmento no período notumo nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e de Atençào
Primária à Saúde (APS) no Municipio de Fortaleza. como o já existente Programa "Saúde

na Hora" (Saúde Noite e Dia).

A expansào do atendimento primário para o periodo noturno (o chamado "terceiro tumo")
lraz benefi cios inquestionáveis:

l. Ampliaçào do Acesso: Permite que trabalhadores e estudantes utilizem os serviços
de prevenção e acompanhamento sem terem de faltar ao trabalho.

2. Desafogamento de Urgências: O fortalecimento da Atenção Primária no período
noturno tem o efeito direto de desafogar as Unidades de Pronto Atendrmento
(UPAs) e os Hospitais de Emergência (Frotinhas e IJF), que hoje sào

sobrecarregados com casos de baixa complexidade que poderiam ser resolvidos
nos postos de saúde.

3. Melhoria da Qualidade de Vida: Facilita o tratamento de condições crônicas (como
drabetes e hipertensão), que requerem acompanhamento contínuo e que são o foco
principal da Atençâo Primána.

Drantc da urgência c da rele"'ância social
\ cr!- dorcs para a aprovaçâo dcstc Pro.icto.

desta pauta. solicito o apoio dos nobr.'s

er. ndo Filho
Partid Democrático Trabalhista - PDTo
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A implernentaçâo benr-sucedida, confomre as diretrizes propostas (segurança. garantia de

c'quipes e requalificaçào), representa um avanço significativo na política de saúde do
Municipio. lronrando o compromisso de oferecer uma saúde mais humana e acessivel a

população de Fortaleza.


